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Casa Epitácio Pessoa
GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902

REQUERIMENTO Nº ___________/2022

Senhor Presidente,

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao senhor Superintendente do

Departamento Nacional de Infraestrutura e Transporte (DNIT) no Estado da Paraíba, Cacildo

de Medeiros Brito Cavalcante, solicitando que adote medidas a fim de concluir a obra de

triplicação da rodovia BR 230 do trecho Cabedelo/João Pessoa, a manutenção da BR 230, de

João Pessoa a Campina Grande, e a obra de duplicação de Campina a Praça do Meio do

Mundo.

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Cacildo de

Medeiros Brito Cavalcante, no endereço funcional: Av. Coronel Estevão D’ Ávilla Lins, 392 -

Bairro Cruz das Armas - João Pessoa - PB, CEP 58085-010.

“Plenário José Mariz”, 28 de julho de 2022.

23.379



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa Epitácio Pessoa
GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste requerimento, apelar ao DNIT para que adote medidas a fim

de concluir a obra de triplicação da rodovia BR 230 do trecho Cabedelo/João Pessoa, a

manutenção da BR 230, de João Pessoa a Campina Grande, e a obra de duplicação de

Campina a Praça do Meio do Mundo.

Ressaltamos que a conclusão destas obras são de fundamental importância para a

população do Estado da Paraíba. Além disso, as obras terão um impacto muito importante

na economia do nosso Estado, pois elas vão além de apenas melhorar o deslocamento das

pessoas. Com essas ampliações, a Paraíba terá muitos ganhos no escoamento dos produtos

dentro do nosso Estado.

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo, pelos meus

honrados pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa.

“Plenário José Mariz”, 28 de julho de 2022.


